
 

LEI MUNICIPAL Nº 331 
de 26 de dezembro de 2006. 

 
 
 

“Altera nomenclatura de Projetos e 
atividade e cria Crédito Especial”  

 
ADELAR LOCH, Prefeito Municipal de Coronel Pilar,  

        FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 53, IV, da Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 
Art. 1º. A nomenclatura nos Projetos 1114, 1106 e 1117 e da Atividade 2128, 

constantes das Leis Municipais n° 222/05, 317/2006 e 329/2006, passa a viger com a 

seguinte redação: 

PROJETO 1106 – Implantação e ampliação de sistemas de Abastecimento de Água 

PROJETO 1117 – Implantação e ampliação de sistemas de Abastecimento de Água 

PROJETO 1114 – Ampl. e Const. de Redes de Esgoto e/ou Águas Pluviais 

ATIVIDADE 2128 – Manutenção de Redes de Esgoto e/ou Águas Pluviais. 

 
Art. 2º- Fica criado crédito especial no Orçamento Anual para 2007, aprovado pela 

Lei Municipal n° 329/2005, passando a receber a inclusão abaixo discriminada: 

ÓRGÃO 03 – SEC ADM FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

UNIDADE 02 – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 

PROGRAMA 0005 – SERVIDOR PUBLICO SEGURADO 

PROJETO 2090 – Manutenção Atividades do RPPS 

3.3.90.05.0.00.00 – Outros Benefícios Previdenciários           R$ 7.250,00  

 

ORGÃO 03 – SEC. ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

UNIDADE 01 - SEC. ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

PROGRAMA 003 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO EXECUTIVO 



Atividade 2083 – Manutenção das Ativ da Secret da Administração Finanças e Planejamento. 

3.3.50.41.00.00 – CONTRIBUIÇÕES                    R$ 1.260,00 

 

ORGÃO 07 SEC DESENV OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE 01 SEC DESENV OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROGRAMA 0113 MELHORANDO A VIDA NO CAMPO 

PROJETO 1114 – Ampliação e Construção de Redes de Esgoto e/ou Águas Pluviais 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO                     R$ 2.500,00 

ATIVIDADE 2128 – Manutenção de Redes de Esgoto e/ou Águas Pluviais 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO                     R$ 200,00 

 

Art. 3º - Servirá de cobertura para o crédito aberto no artigo anterior a 

redução das seguintes dotações orçamentárias: 

 

ORGÃO 03 – SEC. ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

UNIDADE 01 - SEC. ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

PROGRAMA 003 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO EXECUTIVO 

Atividade 2083 – Manutenção das Ativ da Secret da Administração Finanças e Planejamento 

3.3.90.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (230) R$ 1.260,00 

 

ÓRGÃO 03 – SEC ADM FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

UNIDADE 03 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

PROGRAMA 005 – SERVIDOR PUBLICO SEGURADO 

PROJETO 2000 –Reserva de Contingência Crédito Adicional Poder Executivo 

7.7.99.99.99.00.00 –  Reserva do RPPS (398)     R$ 7.250,00 

 

ORGÃO 07 SEC DESENV OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE 01 SEC DESENV OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROGRAMA 0114 CORONEL PILAR UM SONHO DE CIDADE 



ATIVIDADE 2124 – Manutenção das vias Urbanas 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (7009)                 R$ 2.700,00 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR,  
AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2006. 

 
 

 
ADELAR LOCH 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
Rosa Cristina Rebellatto 
Secretária Municipal da Administração e Fazenda   

 


